
 

 
 

 

 

LEI N° 4.901, DE 30/04/2026. 

 

 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.018, DE 04 DE 

JANEIRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Esta Lei reajusta o auxílio saúde dos servidores públicos e agentes 

políticos vinculados ao Poder Legislativo Municipal. 

 

Art. 2º O caput do art. 1º da Lei nº 4.018, de 04 de janeiro de 2016, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder aos 

servidores públicos efetivos e comissionados, titulares ou dependentes de 

plano de saúde, um auxílio para custeio de assistência à saúde, na forma 

prevista por esta Lei, no valor de R$ 308,64 (trezentos e oito reais e 

sessenta e quatro centavos), corrigidos anualmente no mês de janeiro de 

cada ano, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 1º de abril de 2026. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de abril de 2026. 

 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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